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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO
PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

ríruro DEFrNrnvo DE DrRErro REAL DE pRopRtEDADE

N" 000063-202í IPMSBt2021.

O MUNICípIO or sÂO grnNARDo-MA oUToRGA o PRESENTe ríruIo or
PROPRIEDADE NA FORMA ABAIXO.

O Governo Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, através da Prefeitura
Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJIMF sob o no

06.125.389/OOO1-88, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO IGOR VIEIRA
CARVALHO, brasileiro, casado, médico, portador do RG no 020825522OA2-9|SSP-
MA e CPF no 002.551.633-71, residente e domiciliado nesta cidade, por Ação da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos - SEMINFRA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal, Sr. nxfÔNlo BERNARDO SILVA brasileiro,
solteiro, portador do RG no 025880072003-6 e CPF no 315.430.903-97, residente e
domiciliado nesta cidade, nomeado nos termos da Portaria Municipal no il912A21,
de 24 de fevereiro de 2A21. Nos termos da Lei Orgânica Municipal e em
conformidade com a Lei Ordinária Municipal no 764, de 02 de outubro de 2019;
Decreto Municipal no 80120't9 e nos termos da Lei Federal no 10.25712001; Lei
Federal no 13.46512017; Lei no 10.406/2002 e Decreto Federal no 9.31012018, que
autoriza o Poder Executivo Municipal a expedição de Título Definitivo de Direito
Real de Propriedade para fins de RegulaizaSo Fundiária - REURB - S
INDMDUAL, a: SONIA MARIA PEREIRA MEDEIROS, RG: í288930í3 DIRCRJ,
CPF: 505.954.073-í5, e seus esposo MANOEL DE JESUS CALDAS MEDEIROS,
RG: 06.537.814-3 DIRCRJ, CPF: 766.078.607-53, brasileiros, casados, autonomos,
residentes e domiciliados na Rua Pe. Fonseca, no 30, lraja, Rio de Janeiro/RJ, o
TíTULO DEFINITIVO DE DIREITO REAL DE PROPRIEDADE No OoOO63.2a21I
PMSB/202í, DA AREA DÊ,242.91M', COM PERíMETRO DE 63,OOM, LOCALIZADA
NA TRAVESSA VITORINO FREIRE, NO 103, CENTRO, SÃO AENNARDO.MA, NO
VALOR DE R$ 25,OOO,OO, ESPECIFICADO NO MAPA DE GEOREFERENCIAMENTO,
PARTE TNTEGRANTE DESTE TíTULO, SEM CONDIçÃO RESOLUTÍVA, mediante o
pagamento das taxas e custas emitidas pelo Outorgante. No citado imóvel encontra-
se uma casa residencial.

São Bernardo - MA, 22 dejulho de 2021
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